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PORTARTA No 003/20í8 - 02 DE MA|O DE 20í8

DESIGNA SERVIDORA PARA PROCEDER ANÁLISE E

JULGAMENTO DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS

DECORRENTES DAS LIC|TAçÕES NA MODALTDADE DE

DISPENSA DE L|CITAçÃO PARA O EXERCíC|O DE 20í8.

Ver. IVAIR LAVALL, Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores de Lagoa dos Três Cantos/RS, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pela Legislação vigente, em especial o disposto no §1o, do Artigo 51 da Lei

Federal n'. 8.666/93, com suas alterações posteriores, resolve DESIGNAR, a servidora

GLADIS SCHUMANN, ocupante do cargo de Diretora Executiva, para proceder a

análise e julgamento de documentos e propostas decorrentes de licitações, na

Modalidade de Dispensa de Licitação, para o exercício de 2018.

GABINETE DA PRESIDÊNCh DA CÂMARA DE VEREADORES,

aos 02 de Maio de 2018.
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